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Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa

de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ

TURECK, solicitando que seja informado:

- Quando será possível realizar a manutenção da pavimentação

asfáltica no começo da Rua Guarani, ou seja, na entrada do Lar Paraná, ao menos

com operação "tapa-buraco"?

- Além disso, é possível ser realizado um estudo para que seja proibido

estacionar na Rua Luiz da Silva Résio, considerando que a mesma é muito estreita?

Ou quem sabe, que seja realizado um projeto para alargamento da mesma, de

forma a torná-la possível para o estacionamento?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando reclamações de

muitos munícipes moradores do Jardim Lar Paraná,

SALA DASSESSÕES, em 1° de julho de 2010.

DrTtrai^o leodoro
Vereador PM

168/era/lq/
Obs: enviar cópia Presidente Ass. Mor. Lar Parana



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súníiula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

(X) S)B<Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal Ò67,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n°, datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualquer óbice.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

(1,

INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

(VÍ APROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
^APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2®,

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGPfJTES - ART. 128, § 2», DO R.l.

Campo Mourão, 06^ de Julho de 2010.
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56/2010 /18/01 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR
OPERAIÇÃO TAPA-BURACO E/OU RECAPE DA MALHA ASFÁLTICA EM TODA
EXTENSÃO DA RUA GUARANI, NO JARDIM LAR PARANÁ.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/(9^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES); ..

OCORRÊNCIAS:

I2Q^O ( ) Projeto de Lei n°
^/2010 ( ) Projeto de Resolução
^/2010 ( ) Emenda â L.O.IVI. n°
_/2010 ( ) Moção n"

(5^ Preencinidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:.

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:.

) Possível corrigir ilegalidadeAnconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em o6/O^/2010. Í\
favorável à tramitação.

) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Y o Substitutivo em anexo.
\ Diligências.

Valter Fraí^isca da Silva
Procurador Pai^mentar

Gab/Pr 29.391

Emendas em anexo.


